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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 064/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.55410001-

98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo Chefe do

Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de

Pessoas Físicas sob o n' 827.249.625-91 e poúador do RG. N" 99735741O/SSP-BA, residente e domiciliado

na Travessa D. Otto Alencar, 76, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, naforma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 03112025, publicada

em 08/09/2025, processo administrativo n.o 189/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo

as condições previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 52, de 06 de janeiro de 2025, e em conformidade com as disposições

a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECTMENTO DE UNIFORMES,

COMPREENDENDO CAMISETAS, CALÇAS, BONÉS, CHAPEUS E COLETES, DESTINADOS A ATENDER

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, conforme especificado no item 1 do

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 03112025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA, inscrito no CNPJ no 14.875.258/000146 com

endereço na Rua Edson Gunes de Andrade, 100 - centro - Barro Alto - Bahia, CEP: 44.985-000, neste ato

representado pelo seu socio administrador o S.r. GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA, inscrito no CPF

no 006.940.315-50 e RG 0922603812 SSP/BA.
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Item Descrição Unidade Quant. Vl. Unit. Vl. Total

1

CHAPEU TOCA ARABE, com proteçáo para
pescoço, fabricado em tecido, categoria de Risco
2- NFPA70 EATPV, mínimo 8,2callcm, gramatura
do tecido 220 a 300 g/m2, na cor azul, tamanho
único.

UND 200 R$ 27,00 R$ 5.400,00

2

CAMISETA BASICA 1 NORMAL, Gola: careca;
Tecido: algodão (100%); Manga: Curta; Cor:
colorida; Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG;
Observação: com slogans

UND 760 R$ 14,64 R$ 11.126,40

3

CAMISETA BASICA 2 NORMAL, Gola: careca;
Tecido: malha PV 65% poliéster e 35Yo Viscose;
Manga: Curta; Cor: colorida;Tamanhos: PP, P, M,

G, GG e XG; ObservaÇão: com slogans.

UND 760 R$ 14,64 R$ 11.126,40

4
CAMISETA BASICA 2 BABY LOOK, Gola: careca;
Tecido: malha PV 65% poliéster e 35o/o Viscose;
Manga: Curta; Cor: colorida;Tamanhos: PP, P, M,

G, GG e XG; Observação: com s!o§q!§-
UND 760 R$ í4,64 R$ 1 1.126,40
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5

CAMISETA BASICA 3 NORMAL, Gola:V; Tecido:
algodão (100%); Manga: Curta; Cor: colorida;
Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG; Observação:

R$ 14,64 R$ 5.856,00UND 400

com ns.
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R$ 14,64 R$ 7.320,00UND 5006

CAMISETA BASICA 4 NORMAL, GOIA: V;
Tecido: malha PV 650/o poliéster e 35o/o

Viscose; Manga: Curta; Cor: colorida;
Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG; Observaçáo:
com slogans.

UND 900 R$ 28,00 R$ 25.200,007

CAMISETA BASICA 5, Gola: Polo; Tecido:
Piquet; Manga: Curta com punho; Cor: colorida
Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG; Observação:
Com sloqans.

R$ 23,00 R$ 12.650,00UND 550I CAMISA DE MANGA LONGA EM MALHA
DE PROTEÇÃO UV. Tamanhos: "P, M, G, E
GG" em cores variadas, com logomarca.

UND 250 Rs 25,00 Rs 6.250,009

COLETE CONFECCIONADO EM BRIM
LEVE PROFISSIONAL, Com 2 bolsos sendo
com fechamento em zíper. Com a descrição da
viqilância sanitária e slogan.

150 Rs 27,00 Rs 4.050,00UND10

BONÉ tipo árabe, confeccionado em brim, cor
a definir, com pintura frontal da logomarca da
prefeitura. possui elástico na parte de trás para

fixar na cabeça sendo flexível ao tamanho de
cada cabeça. tem comprimento de 23cm após o
boné para proteÇão da ore

2to Rs 30,00 Rs 6.300,00UNDLL

CALÇA: Uniforme Profissional, com cós
elástico total e cordão para ajuste, com faixa
refletiva verde, confeccionada em BRIM
PESADO, com dois bolsos tipo faca frontal, um
bolso traseiro do lado direito e um bolso cargo
com lapela na perna direita. Com pesp

Rs 4.500,00UND 150 Rs 3o,oot2

CAMISA em brim, gola "V', modelo aberto de
fechamento com botóes embutidos, manga
longa dbotão, com um bolso no lado esquerdo,
com faixa refletiva, em tecido gorgurão e 100%
poliéster, com aproximadamente 3 cm de
larqura, na cor a definir conforme demanda.

Rs 15,01 Rs 3.752,50UND 25013

CAMISETA destinadas aos eventos fio 30, com
670/o algodão? 33o/o poliéster conforme
modelo. Nas costas impressáo do brasão da
prefeitura em slogan do município e abaixo do
nome da secretaria solicitante. Modelos,
Tamanhos e cores conforme Secretaria
Solicitante.

Rs 5.141,50UND 3s0 Rs 14,6914

nfantil confeccionada em
100% poliester, tecido leve, de toque suave e
excelente caimento. Possui propriedades que
favorecem o conforto térmico, sendo ideal para
regiões de clima quente. Acabamento com
costuras reforçadas em overloque, bainha dupla
nas mangas e na barra inferior, garantindo
maior durabilidade. Gola redonda com
acabamento em ribana ou viés de qualidade

Blusa malha Íria
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compatível com o tecido, proporcionando
melhor ajuste e conforto ao uso. Disponível nos
tamanhos P M e G infantil.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

2.2.1. Não houve adesão ao cadastro de reservas.

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgáo gerenciador será a Prefeitura Municipal através da (Secretária Municipal de Gestão e lnovaçáo)

3.2. Alem do gerenciador, São Órgãos participantes do registro de preços:

3.2.1. Fundo Municipal de Educaçáo, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Ass. Social

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesáo à ata de registro de preços decorrente desta licitaçáo.

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços

4.2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderáo ser acrescidos, observados os limites
previstos no art. 125 da Lei federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, quando caracterizadas circunstâncias
supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrativo em que tramitar a
alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a
contratação direta serão insuficientes para atender a demanda durante o pruzo de vigência, conforme art.32
§ 20 do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2025.

4.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes, quando
somados, não poderão ultrapassar os limites previstos no art. 125 da Lei federal no 14. I 33, de I o de abril de
2021, em relação às quantidades inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contratação direta.
conforme art.32 § 3o do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de2025.

s. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

e após divulgaçáo no Portal da Transparência, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, aulorizaçâo de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124

da Lei no 14.133, de2021.

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalizaçáo da

ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e

b) Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a alínea b) do item 5.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitantevencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipoteses
previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da transparência

da prefeitura municipal de Souto Soares e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçáo ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

S.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Município

de Souto Soares.

5.1 1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçáo

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea a) do item 5.4.2, aceilar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual alualizaçáo nos termos

do edital, poderá:

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.'12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAÇÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados mediante os seguintes instrumentos:

| - Reajustamento em sentido estrito;

ll - Revisão de preços.

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do preço
registrado consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no edital e na respectiva ata de
registro de preços, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices
específicos ou setoriais.

6.3. A reviúo de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutenção do preço
inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
instrumento convocatório.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a fim de
restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto.

| - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

ll - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço a
fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada;

6.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.6. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admínistrativas.

6.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.8. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7. DAS OBRIGAçÕES DO ORGÃO GERENCTADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

7.1. Do Orgão Gerenciador

7.1 .1 . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
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7.1 .2. Acompanhar constantemente a flutuaçáo dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

7.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

7.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços

7.2.1. Entregar o objeto no local e prazos especificados, de acordo com as condiçóes estabelecidas no

Termo de Referência Anexo I do Edital.

7.2.2. Éntregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das

mercadorias.

7.2.3 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execuçáo do objeto;

7.2.4 Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de
materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

7.2.5 lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
ou terceiros.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LIC|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1 .1 . Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçáo sem j ustificativa razoáv el;

8.1.3. Náo aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se torna superior
aqueles praticados no mercado.

8.1.4. Sofrersançãoprevistanosincisoslll oulVdocaputdoart. 156daLei no14.í33,de2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.133, de2021, caso a penalidade aplicada aofornecedor não ultrapasse o prazo devigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decísão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.1.4. Houver razáo de interesse público, devidamente justificada

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho
fundamentado do Secretário Municipal de Gestão e lnovação e terá efeito após a divulgação no sítio eletrÔnico
oficial, dispensando-se a divulgaçáo por outros meios.

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados também poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razáode interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor;
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9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçao das penalidades estabelecidas no

edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço.

í0. DA FTSCALTZAÇÃO:

10.1. Os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e condições de conclusáo, entrega e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.3. A fiscalizaçáo do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado,

designado formalmente pelo órgão contratante, para tal.

10.4 A fiscalização ficara a cargo do servidor(a) MARIANA VARJÃO DOS ANJOS, portado(a) da Matricula

de n.o 4145, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do MunicÍpio.

10.5 A gestão ficara a cargo do servido(a) UILIAN SOUZA SILVA, portador da Matricula de n.o 4160, para

exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipalde n.o 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficialdo Município.

11 CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Souto Soares-BA, 13 de outubro de 2025

Assinaturas

LUCASTADEU Assinadodeforma

DE TADEU DE

O L I VE I RA:8 27 24 oLtv EtR A:827 24e 625e 1

Dados:2025.1 0.1 4
962591 . 07:47:37 -03'oo'

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Representante legal do órgão gerenciador

Assinado de forma
GENICLEUDO disit.tpo,

G UALB ERTO ::,xlttt*"zor^
DA SILVA srLVA

LTDA: 1 487 52 
LTDA:r48752580001

b[Bbor +o óldos: zozs.ro.tq
1 1 :08:16 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/0001-98.

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA
Fornecedor Registrado
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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E<nai l: licltacaocpl@soutosoares.ba'gov.br

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de RêgistÍo de Preços n" 06412025

Pregão Eletrôníco no 03112025

óRGÃo GERENG|ADoR: sECRETARTA MUNIoIPAL DE GESTÃo E lNovAÇÃo.
oBJETo: REGISTRo DE PREÇos PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
õóúrecçao e FoRNEcTMENTo DE uNtFoRMES, coMeREENDENDo cAMISETAS, cALÇAs, BoryÉsl qHAPÉus
E COLETES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS.

FORNECEDOR: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA. inscrito no CNPJ no 14.875.258/000í46 com endereço
na Rua Edson Gunes de Andrade, 100 - centro - Barro Alto - Bahia, CEP: /14.985'000.

VALOR GLOBAL: R$ 119.799,20 (cento e dezenove mil, setecentos e noventa e nove reais e ünte centavos), referente
ao GRUPO no 01.
VALIDADE: De 12 (doze), m€ses, ou seia13l1Ol2O25a13l1OnO26.

Item Deecrição Unldade Quant. Vl. Unit. Vl. Totsl

1

CHAPÉU TOCA ÁRABE, com proteÉo para pescoço,

fabricado em tscido, categoÍia de Risco 2- NFPA 70 E
ATPV, mínimo 8,2 caVctn, gramatura do t€cido 220 a
300 o/mz. na cor azul, tamanho único.

UND 200 R$ 27,00 R$ 5.400,00

2
CAMISETA BASICA 1 NORMAL, Gola: careca; Tecido:
algodão (100%); Manga: Curta; Cor: colorida;
Tamanhos: PP, P, M, G, GG ê XG; Observação: com
slooans.

UND 760 R$ 14,64 R$ 11.126,40

3
CAMISETA BÁSICA 2 NORMAL, Gola: careca; Tecido:
malha PV 65% poliéstêr € 35% Viscose; Manga: Curta;
Cor: colorida; Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG;
Observacão: com sloqans.

UND 760 R$ 14,64 R$'t't.126,40

4
CAMISETA BÁSICA 2 BABY LOOK, GoIa: careca;
Tecido: malha PV 65% polióster e 35% Vismse; Manga:
Curta; Cor: colorida; Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XGI
Observacão: com sloqans.

UND 760 R$ 14,64 R$ 11.126,40

5
CAMISETA BÁSICA 3 NORMAL, Gola: V; Tecido:
algodão (100Yo); Manga: Curta; Cor: colorida;
Tamanhos: PP, P, M, G, GG e xG; ObservaÉo: com
slooans.

UND 400 R$ 14,M R$ 5.856,00

6

CAMISETA BÁSICA 4 NORMAL, GOIA: V;
Tecido: malha PV 65Yo poliéster e 35%
Viscose; Manga: Curta; Cor: colorida;
Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG; ObservaÉo:
com slooans.

UND 500 R$ í4,64 R$ 7.320,00

7
CAMISETA BÁSlcA 5, Gola: Polo; Tecido:
Piquet; Manga: Gurta com punho; Cor: colorida
Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG; ObservaÉo:
Com slogans.

UND 900 R$ 28,00 R$ 25.200,00

I CAMISA DE MANGA LONGA EM MALHA
DE PROTEÇÃO UV. Tamanhos: 'P, M, G, E

GG" em cores variadas, com logomarca.

UND 550 R$ 23,00 R$ 12.650,00

9

COLETE CONFECCIONADO EM BRIM
LEVE PROFISSIONAL, Com 2 bolsos sendo
com fechamento em zÍper. Com a descÍição da
vioilância sanitária e sloqan.

UND 250 Rs 2s,Oo R5 6.250,0O

Este documento foi assinado digitalmênte Por SERASA Erperian
77B6C8D í 309EC442FACCoE75B8C0D27D
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10

BONÉ tipo árab6, conÍeccionado em brim, cor
a dofinir, com pintura frontal da logomarca da
prefoitura. possui elástico ne parte de trás para
fixar na cabeça sendo flexÍvel ao tamanho de
cada cabeça. tem comprimento de 23cm após o

UND 150 Rs 27,00 Rs 4.0s0,0o

boné

UND 210 R5 3o,oo Rs 6.300,0011

CALÇA: Uniforme Profissional, com cós
êlástico total e cordão paÍa ajuste, com faixa
rsfletiva verde, confeccionada êm BRIM
PESADO, com dois bolsos tipo faca frontal, um
bolso traseiro do lado direito e um bolso cargo
com laoela na osma díreita. Com DesD

Rs 30,00 Rs 4.500,00

CAMISA em brim, gola 1f, modelo abeíto de
Íechamento com botões embulidos, manga
longa dboulo, com um bolso no lado esquerdo,
com faixe refletiva, em tecido gorgurão e 'lO0%

aproximadamente 3
deÍinir conforme demanda.

cm depoliéster, oom
laroura. na cor a

UND 150L2

Rs 3.752,s0UNO 250 Rs 1s,0113

CAMISETA destinadas aos eventos fio 30, com
67Yo algodão? 33o/o poliéster conÍorme
modelo. Nas costas impressão do brasão da
prefeitura em slogan do municÍpio e abaixo do
nome da secretaria solicitante. Modelos,
Tamanhos e cores conforme Secretraria
Solicitante.

UNO 350 R5 14,59 Rs 5.141,5074

Blusa inÍantil conÍeccioneda em melha fria
100% polióster, tecido leve, dê toquê suave e
excelente caim€nto. Possui propriedades quê
favorecem o coníorto térmico, sendo ideal para

regióes de clima quente. Acabamento com
costuras reforgadas em overloque, bainha dupla
nas mangas e na bana inferior, garantindo
maior durabilidade. Gola redonda com
acabamênto om ribana ou viés de qualidade
compatÍvel com o tecido, proporcionando
melhor ajuste e conforto ao uso. DisponÍvel nos
tamanhos P, M e G infanü|.

Rs 119.799,20Cento e dezenrye mil, setecentos e noventa e nove reais e vintê centavos
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Esto documênto Íoi assinado digitalmente por SERASA ExPerian
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